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Processo..: 23081.015183/2012-52 338 / 2012 Data da Emissão: 16/10/2012Pregão SRP

Objeto Resumido:

Abertura: Dia: 05/11/2012 09:00:00Hora:

Modalidade de Julgamento : Menor Preço

Item Especificação Unidade Preço Máximo Quantidade Preço Unitário Preço Total

1 Alimento achocolatado instantâneo, em pó, que forneça 360 kcal em 100 g do produto. 
Produto acondicionado em embalagem primária tipo lata, contendo nesta, 400 g de 
peso líquido, e em embalagem secundária de polietileno ou de papelão, ambas próprias 
para alimentos. Marca aprovada: Nescau. Outras marcas, apresentar amostra

Lata ________________ _____________100,004,5000

2 Compota de abacaxi em calda (rodelas), acondicionada em embalagem primária tipo 
lata, contendo nesta, no mínimo 400 g de peso drenado, e em embalagem secundária 
de polietileno ou de papelão (caixa), ambas próprias para alimentos. Marcas aprovadas: 
La Violetera, Neumann e Oderich. Outras marcas, apresentar amostra.

Lata ________________ _____________250,004,6000

3 Ervilha em conserva, acondicionada em embalagem primária tipo lata, contendo nesta, 
02 kg de peso drenado, e em embalagem secundária de papelão (caixa), ambas 
próprias para alimentos. Marcas aprovadas: Citral e Oderich. Outras marcas, apresentar 
amostra.

Lata ________________ _____________200,005,5000

4 Farinha de rosca, acondicionada em embalagem primária de polietileno de 01 kg a 02 
kg de peso líquido, e  em secundária de polietileno ou de papelão (caixa), ambas 
próprias para alimentos.

Kilogramas ________________ _____________50,003,0000

5 Fermento biológico seco, instantâneo (para pães e pizzas), acondicionado em 
embalagem com no mínimo 125 g de peso líquido. Marca aprovada: Fleischmann. 
Outras marcas, apresentar amostra.

Unidade ________________ _____________8,001,5000

6 Óleo de soja refinado, acondicionado em embalagem primária tipo garrafa, contendo 
nesta, 900 ml de volume líquido, e em embalagem secundária de polietileno ou de 
papelão (caixa), ambas próprias para alimentos. Marca aprovada: Coamo. Outras 
marcas, apresentar amostra.

Unidade ________________ _____________7.000,003,5000

7 Milho verde em conserva, acondicionado em embalagem primária tipo lata, contendo 
nesta, 02 kg de peso drenado, e em embalagem secundária de papelão (caixa), ambas 
próprias para alimentos. Marcas aprovadas: Incotril e Oderich. Outras marcas, 
apresentar amostra.

Lata ________________ _____________250,007,5000

8 AÇÚCAR CRISTAL. EMBALAGEM 5 KG. MARCAS APROVADAS: UNIÃO, DOLCE E 
DA BARRA, CARAVELAS, COLOMBO OUTRAS MARCAS ENVIAR AMOSTRA.

Kilogramas ________________ _____________2.000,002,7800

9 AÇÚCAR REFINADO EMBALAGEM 1 KG. MARCAS APROVADAS: UNIÃO, ALTO 
ALEGRE, CARAVELAS OUTRAS MARCAS ENVIAR AMOSTRA.

Kilogramas ________________ _____________250,002,5500

10 BISCOITO DOCE SORTIDO. EMBALAGEM COM 400 - 500 G. MARCAS 
APROVADAS: ISABELA, CORRIERI OUTRAS MARCAS ENVIAR AMOSTRA.

Kilogramas ________________ _____________100,004,2500
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11 CHÁ DE ERVA DOCE EM SACHET. CAIXA COM 10 UNIDADES DE 1 G. ENVIAR 
AMOSTRA.

Caixas ________________ _____________300,001,2000

12 CHÁ DE MORANGO EM SACHET. CAIXA COM 10 UNIDADES DE 1 G. ENVIAR 
AMOSTRA.

Caixas ________________ _____________800,002,2000

13 CREME DE LEITE. EMBALAGEM TETRAPAK DE 200 G. MARCAS APROVADAS: 
NESTLÉ, PARMALAT, BATAVO, ITALAC OUTRAS MARCAS ENVIAR AMOSTRA.

Unidade ________________ _____________800,001,3500

14 OLÉO DE SOJA COMESTÍVEL REFINADO. EMBALAGEM DE 900 ML. Unidade ________________ _____________2.500,003,2700

15 REFRIGERANTE DE GUARANÁ. EMBALAGEM DE 2 LITROS. MARCAS 
APROVADAS: ANTARTICA, KUAT OUTRAS MARCAS ENVIAR AMOSTRA.

Unidade ________________ _____________80,004,2000

16 SAGU DE MANDIOCA, EMBALAGEM CONTENDO 500 G.

A) CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO RU:

 Essa especificação tem por objetivo estabelecer as condições descritivas a serem 
observadas e cumpridas pelos Licitantes e pelo Restaurante Universitário (RU) da 
Universidade Federal de Santa Maria (UFSM), em todo processo de aquisição de 
gêneros alimentícios.

1. Gêneros Alimentícios
Os gêneros alimentícios entregues devem apresentar-se com boa qualidade higiênico-
sanitária, ou seja, livres de enfermidades, bolores, insetos e larvas. O produto que não 
atender aos critérios acima expostos, e que, portanto, oferecer repugnância ou risco de 
doença aos comensais, deverá ser reposto em quantidade igual a não 
aproveitada/indicada ao consumo humano. No ato da entrega, a embalagem (recipiente) 
deve apresentar-se íntegra e limpa. A validade dos  (itens 01, 04, 05 e 06) deve ser de, 
no mínimo, 04 (quatro) meses, a contar da data de entrega. Já para os gêneros 
enlatados (itens 02, 03 e 07), a validade exigida é de, no mínimo, 12 meses.

2. Qualidade da Embalagem
A embalagem deve ser atóxica, limpa e íntegra, ou seja, sem rasgos, amassados, 
estufamentos, trincas, quebras e ferrugem. O alimento não deve estar em contato direto 
com papelão, jornal, revistas, papel ou plásticos reciclados ou outro material não 
higiênico ou impróprio para embalar alimentos, e sem outras injúrias que comprometam 
o acondicionamento adequado do produto. Além disso, a embalagem deve apresentar 
rotulagem, constando desta, nome e composição do produto, lote, data de fabricação e 
validade, CNPJ, nome e endereço do fabricante/produtor, condições de armazenamento 
e quantidade em peso, conforme RDC Nº 359 e 360 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003, 

Kilogramas ________________ _____________75,005,2000
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DECRETO Nº 39.688 de 30 de agosto de 1999, Lei nº 10.691, de 09 de janeiro de 1996 
e outras legislações cabíveis, conforme o caso.

3. Documentos Exigidos na Habilitação para o Certame
3.1. Apresentação, à Comissão de Licitação da UFSM, de cópia do Alvará Sanitário 
do(s) veículo(s) transportador(es) de alimentos, emitido por órgão oficial competente;
3.2. Apresentação, à Comissão de Licitação da UFSM, de documento comprobatório 
de realização de Controle Integrado de Vetores e de Pragas Urbanas (CIVPU) de posse 
da Licitante, conforme previsto no art. 3° da Resolução RDC n° 52 de 22 de outubro de 
2009, e outras legislações vigentes, devendo naquele, constar a validade do serviço 
executado para insetos e roedores, bem como a autorização da empresa especializada 
em CIVPU junto aos Órgãos Sanitário e Ambiental competentes;
3.3. Apresentação, à Comissão de Licitação da UFSM, de Alvará Sanitário válido do 
Estabelecimento. Não será aceito protocolo de solicitação de Alvará Sanitário.

4. Condições Exigidas para Transporte e Entrega
4.1. O meio de transporte utilizado para a entrega deve estar de acordo com as normas 
previstas na legislação para transporte de alimentos, de acordo com a Portaria n° 
78/2009 da Secretaria da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul Adjunta, e outras 
legislações vigentes cabíveis;
4.2. Apresentação de cópia do Alvará Sanitário do veículo, emitido por órgão oficial 
competente, quando da renovação do referido documento, neste caso, se na ocasião, 
ainda viger o contrato;
4.3. Os entregadores devem trajar uniforme limpo, incluindo o uso de calçados 
adequados e toucas sobre os cabelos;
4.4. As entregas, parceladas ou não, deverão ocorrer de segunda a sábado, junto ao 
almoxarifado do Restaurante Universitário (RU - Campus I), das 10 h às 17 h, conforme 
requisição do Serviço de Nutrição.

B) CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO HUSM:

PRAZO PARA ENTREGA – 20 DIAS
TODOS OS PRODUTOS DEVERÃO APRESENTAR EMBALAGEM DE ACORDO COM 
A LEGISLAÇÃO, CONTENDO A DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE, 
LOTE, INGREDIENTES E COMPOSIÇÃO NUTRICIONAL.
O PRAZO DE VALIDADE  DOS PRODUTOS DEVE SER DE NO MÍNIMO 3 MESES A 
CONTAR A DATA DA ENTREGA.
OS PRODUTOS DEVERÃO SER TRANSPORTADOS EM VEÍCULO APROPRIADO E 
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FECHADO.
OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NO HORÁRIO DAS 08: AS 11:00 E 
DAS 13:00 AS 16:00 NO HUSM.

C) LEGISLAÇÃO:

Todos os gêneros alimentícios devem atender, dentre outras vigentes, e no que couber, 
as seguintes legislações:

RDC Nº 270 DE 22 DE SETEMBRO DE 2005 (ANVISA/MS);
RDC Nº 359 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003 (ANVISA/MS);
RDC Nº 360 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2003 (ANVISA/MS);
RDC Nº 263 DE 22 DE SETEMBRO DE 2005 (ANVISA/MS);
RDC N° 12 DE 02 DE JANEIRO DE 2001 (ANVISA/MS);
RDC Nº 354 DE 18 DE JULHO DE 1996 (ANVISA/MS);
RDC 274 DE 15 DE OUTUBRO DE 2002 (ANVISA/MS);
RDC Nº 264 DE 22 DE SETEMBRO DE 2005 (ANVISA/MS);
RDC N° 130 DE 26 DE MAIO DE 2003 (ANVISA/MS);
RDC Nº 272 DE 22 DE SETEMBRO DE 2005 (ANVISA/MS).

ANVISA/MS: AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA / MINISTÉRIO DA 
SAÚDE

______/______/_______

Informar:

Razão Social da Empresa:

CNPJ: __________________________________________

Razão Social da Empresa:

Endereço, Local e Estado: _______________________________________________________________________________________________________________________

Cep: __________________________ Fone/Fax: _______________________________ Telex: _______________________________

Nome do Banco: __________________________________ Nome da Agência: _____________________________________ Número da Agência: ___________________

Número Conta Bancária: __________________________________ Data:

----------------------------------------------------------------------------------------------- 
Assinatura

_______________________________________________________________________________________________________________________


